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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Manutti”, 
contratado através de seu a empresário exclusivo Arredio Produções Artísticos LTDA., 
a ser realizada no evento “70º Aniversário do Município de Água Clara”, no Distrito de 
São Domingos, Centro, em Água Clara/MS, no dia 03 de fevereiro de 2024, a partir 
das 22 horas, com 01 hora e 40 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) 
e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra 
em 03 de fevereiro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 02/02/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Fábia Enrico de Castro pinto

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

 Edital n. 02/2024 – ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA O CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO HOSPITALAR NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 21/2023 - ESCOLAGOV, de 27 de janeiro de 2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a convocação do(a)s docentes para atuar como prestadores de 
serviço no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Hospitalar na Administração Pública, pela Fundação 
Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das 
atividades programadas em sua respectiva área, bem como se manifestar a respeito de sua disponibilidade para 
seu atendimento e assinatura do Termo de Credenciamento no dia 09 de fevereiro de 2024, nos horários entre 
7h30 e 11h30 e 13h e 17h. 

DISCIPLINA NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
SOCIEDADE, GLOBALIZAÇÃO E 
DETERMINANTES SOCIAIS ILMA AMARAL PIEMONTE CAMPO GRANDE/MS DOCENTE MESTRE

O PÚBLICO, O PRIVADO E O 
ESTATAL NA SAÚDE

MARCIA NAOMI SANTOS 
HIGASHIJIMA CAMPO GRANDE/MS DOCENTE MESTRE

Campo Grande/MS, 09 de fevereiro de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 11.343 de 07/12/2023, páginas 48-56.

Chamada Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023
Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares, Povos Originários e Comunidades Tradicionais

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect) torna pública a alteração dos itens 1.7 e 3.1 da Chamada Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023, que 
passam a vigorar como segue:

1. Alterar o Item 1.7.10 para que conste como:

10 - Povos originários de todas etnias distribuídas nas diversas regiões do Estado.
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2.  Alterar o Item 1.7.11 para que conste como:

11- Comunidades tradicionais distribuídas nas diversas regiões do Estado.

3.  Alterar o Item 3.1 para que conste como:
3.1 A presente Chamada segue o cronograma de etapas abaixo:
Lançamento da Chamada 07/12/2023
Período para submissão eletrônica das propostas no SIGFUNDECT De 07/12/2023 a 22/03/2024
Divulgação da lista preliminar de propostas enquadradas* A partir de 05/04/2024

Período de apresentação de recursos via SIGFUNDECT Até 5 dias após a divulgação da lista 
preliminar das propostas enquadradas

Divulgação da lista final de propostas enquadradas* A partir de 18/04/2024
Divulgação da lista preliminar das propostas recomendadas* A partir de 06/05/2024

Período de apresentação de recursos via SIGFUNDECT
Até 5 dias após a divulgação da 
lista preliminar das propostas 
recomendadas

Divulgação da lista final das propostas aprovadas* A partir de 17/05/2024
Entrega de documentação e contratação das propostas aprovadas A partir de 20/05/2024
*No site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/extensao-tecnologica-2023/) e no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, MS, 08 de fevereiro de 2024.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 020/2024-PROCESSO n. 85/000.306/2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a FEDERAÇÃO DE VOLEIBOL DE MATO GROSSO 
DO SUL - CNPJ/MF sob o nº 15.528.946/0001-00, em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto ” CIRCUITO BRASILEIRO DE VÔLEI DE PRAIA 2024 – ETAPA CAMPO GRANDE – 
ADULTO, ABERTO TOP 12”, conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, 
sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo: R$ 498.000,00 (quatrocentos e noventa e oito mil reais) a ser liberado em parcela única, de 
acordo com o Plano de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003– Convênios. 
UGR: 850903 Fonte: 0150000001 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 
2024NE000037 de 7 de fevereiro de 2024 Valor do Empenho: R$ 498.000,00 (quatrocentos e noventa e oito mil 
reais).  Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto 
Federal n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/
SEFAZ n. 2733/2016 e suas alterações, Lei n. 14.133/21 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei e Orçamento do corrente exercício e nas normas operacionais do Fundo de investimentos 
Esportivos –FIE.
Vigência: A partir da data de sua assinatura até 31 de maio de 2024.
Data da Assinatura: 7/2/2024.
Assinatura: Herculano Borges Daniel–CPF xxx.343.541-xx e José Eduardo Amâncio Da Mota – CPF xxx.517.801-
xx.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-MS 
(CEP: 79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. 07.752.236/0001-23, com endereço à Rua Norberto Otto Wild, n.º 420, Bairro Imigrante, na cidade de 
Vera Cruz/RS, neste ato representada pelo diretor administrativo-financeiro, FERNANDO AUGUTO THEISEN, 
doravante denominada credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 27/012.512/2023, 
nos termos do artigo 308 E 320 c/c 2002 c/c o art. 54 da Lei n. 8.666/93. O Termo de Reconhecimento de dívida 


